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  PORTARIAS

PORTARIA Nº 186, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2009.

          O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS BARBACENA, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com a Portaria nº 022, de 16 de fevereiro de 2009, do 
Reitor deste Instituto,  republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro de 2009, Seção 2, 
Página 16, e, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, resolve:

CONCEDER, ao servidor ÊNIO SAVIATTO FALZONI JÚNIOR, matrícula SIAPE 
nº  0047910,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,   Licença para 
Acompanhar  Cônjuge,  com  exercício  provisório  na  Reitoria  do  Instituto  Federal  de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, com sede na cidade de Juiz de 
Fora  –  MG,  sem prejuízo  de  sua  remuneração,  a  partir  de  29 de  outubro  de  2009,  em 
conformidade com o art. 84, § 2º da Lei nº 8.112/90.

José Roberto Ribeiro Lima
Diretor-Geral
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